
PREFEITURA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA 

www.pmvc.ba.gov.br  

DECRETO N° 21.597, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

PREFEITURA MIJN DE. V. DA CONGãJJSTI4  
PRDT000O 

Publicado 00 perloú 
do 	

a forma do Art. 103 da lei 

Abre, no âmbito do Poder Executivo 
Municipal, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e 
duzentos reais), com recursos oriundos de 
anulação de dotação na forma que indica e 
dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus 
arts. 41, inciso j 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente autorizada peia Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder 
Executivo, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos 
reais), destinado ao reforço de dotações e correção da natureza da despesa, conforme 
discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Art. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 
1°, ficam anuladas parcialmente, no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Mexo único 
deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 
todas as disposições em contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 28 de dezembro de 2021. 

jeita Municipal 
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DECRETO N° 21.597, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

ANEXO ÚNICO 

2000 - GABINETE CIVIL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARJA  
(R$) (R$) 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e 
2003 0618201282.007 Vantagens 	Fixas 	- 	Pessoal 00 0,00 22.200,00' 

Civil  
3.1.90.11.00 - Vencimentos e 

2001 0412200102.002 Vantagens 	Fixas 	- 	Pessoal 00 1.400,00 '  0,00 
Civil  ___________ 

1.400,00 	22.200,00 

2200 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TÁRIA  (R$) (R$) 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e / 
2201 0412200302.010 Vantagens 	Fixas 	- 	Pessoal 00 700,00' 0,00 

Civil  

700,00 	0,00 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO  

TARJA (R$) (R$) 

3.1.90.11.00 - Vencimentos e / 
2804 0824401202.060 Vantagens 	Fixas 	- 	Pessoal 00 400,00 0,00 

Civil  

400,00 	0,00 
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3300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER 

UNIDADE ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 
ORÇAMEN PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO FR 

(fl) (R$) TÁRIA  
3.1.90.11.00 - Vencimentos e / 

3301 0412201902.074 Vantagens 	Fixas 	- 	Pessoal 00 19.700,00 0,00 
Civil  

19.700,00 	0,00 

TOTAL GERAL R$ 22.200,00 
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fundamento no que dispõe a Lei n°4.320/64. em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso lii; como também a Lei 
Municipal n°2.441, de 28 de dezembro de 2020, art. 74, §10; e devidamente autorizada pela Lei Municipal n°2.442, 
de 29 de dezembro de 2020, art. 61, 1, a. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 269.800,00 (duzentos e sessenta e nove mil e oitocentos reais), destinado ao reforço de dotações e 
correção da natureza da despesa, conforme discriminado no Anexo único deste Decreto. 

Ad. 2° Fica associado o Elemento de Despesa 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente, na Ação 
24002402.1236100502.024 - Fundeb - Fundamental, na fonte de recurso 19— Fundeb 30%. 

Art. 30  Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
no mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único 	deste Decreto. 

Ad. 4° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário. 

Vitória da Conquista-BA, 28 de dezembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

ÓRGÃO: 
2400- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  

UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARIA ATIVIDADE (R$) (R$) 

1236100501.090 3.3.90.30.00 	- 
2401 Material 	de 19 40.000,00 

Consumo  
1236100501.090 3.3.90.39.00 	- 

2401 Outros 	Serviços 19 80.000,00 de 	Terceiros 	- 
Pessoa Jurídica  
3.3.90.39.00 - 

2402 1236100502.024 Outros S&"IIÇoS 
de Terceiros — 19 149.800,00 
 Pessoa Jurídica  
4.4.90.52.00- 

2402 1236100502.024 Equipamentos e 
Material 19 269.800.00 

1 
Permanente 

TOTAL DO ÕRGÁO 269.800,00 269.800,00 
TOTAL GERAL R$ 269.800,00 

DECRETO N°21.597, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Abre, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o crédito adicional suplementar no valor de R$ 22.200,00 (vinte e 
dois mil e duzentos reais), com recursos oriundos de anulação de dotação na forma que indica e dá outras 
providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições, com 
fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64, em seus arts. 41, inciso 1, 42 e 43, § 1°, inciso III; e devidamente 
autorizada pela Lei Municipal n° 2.442, de 29 de dezembro de 2020, art. 60, 1, a. 

dom..pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-212001 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Púbikas Brasileira - la' Brasil 
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DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto no Orçamento Municipal vigente, no âmbito do Poder Executivo, o crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 22.200,00 (vinte e dois mil e duzentos reais), destinado ao reforço de dotações e correção da 
natureza da despesa, conforme discriminado no Mexo único deste Decreto. 

&rt. 2° Para acorrer à despesa resultante da abertura do crédito de que trata o art. 10, ficam anuladas parcialmente, 
rio mesmo Orçamento, as dotações indicadas no Anexo único deste Decreto. 

.rt. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas todas as disposições em 
contrário 

Vitória da Conquista-BA, 28 de dezembro de 2021. 

Ana Sheila Lemos Andrade 
Prefeita Municipal 

ANEXO ÚNICO 

2000 - GABINETE CIVIL  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORN ATMDADE ELEMENTO FR (R$) (R$) TARIA 

3.1.90.11.00 	- 
2003 0618201282.007 Vencimentos 	e 

Vantagens Fixas - 00 0,00 22.200,00 

Pessoal Civil  
3.1.90.11.00 	- 

2001 0412200102.002 Vencimentos 	e 
Vantagens Fixas - 00 1.400,00 0,00 
Pessoal Civil  

1.400,00 	22,200,00 

2200 -SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORN ATIVIDADE ELEMENTO ER 

(R$) (R$) TARIA 
3.1.90.11.00 	- 

2201 0412200302.010 Vencimentos 	e 
Vantagens Fixas - 00 700,00 0,00 

Pessoal Civil  
700,00 	 0,00 

2800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL  
UNIDADE PROJETO ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO ORN ATIVIDADE ELEMENTO FR 

(R$) (R$) TARIA 
3.1.90.11.00 	- 

2804 0824401202.060 Vencimentos 	e 
Vantagens Fixas - 00 400,00 0,00 

Pessoas CMI 
400,00 	 0,00 

3300 -SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER  
UNIDADE 
ORÇAMEN PROJETO ELEMENTO FR ACRÉSCIMO DECRÉSCIMO 

TARJA ATIVIDADE (R$) (R$) 

3.1.90.11.00 	- 
3301 0412201902.074 Vencimentos 	e

Vantagens Fixas - 00 19.700.00 0,00 

dom pmvc.ba.govbr 
Documento assinado digitalmente confoane MP no 2200.212(X)7 de 24,V8,2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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19.700,00 	 0,00 

TOTAL GERAL R$ 22.200,00 

DECRETO N°21.598, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021 

Disciplina a prestação de serviço voluntário no âmbito da Administração Pública Municipal durante O período da 
Situação de Emergência decretada em razão das chuvas intensas e dá outras providências. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE VITÓRIA DA CONQUISTA ,Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que 
lhe confere o art. 75, inciso Xl, da Lei Orgânica do Município, e 

CONSIDERANDO a ocorrência de chuvas extraordinárias em todo o Estado da Bahia ao longo das últimas 
semanas, que deixaram inúmeros desabrigados e desalojados no Município de Vitória da Conquista; 

CONSIDERANDO que o serviço voluntariado provém da participação espontânea e tem como objetivo fomentar a 
solidariedade humana, a responsabilidade social, o civismo, a cooperação e a prática educativa, tendo sua 
regulamentação pela Lei Federal n° 9.608, de 18 de fevereiro de 1998; 

CONSIDERANDO a importância de engajar a sociedade civil na realização de atividades de interesse público, 
contribuindo para o desenvolvimento do Município de Vitória da Conquista; 

CONSIDERANDO o Decreto Municipal n° 21.593, de 25 de dezembro de 2021, que declara em situação de 
emergência as áreas da Zona Rural e da Zona Urbana do Município de Vitória da Conquista - BA atingidas por 
Chuvas Intensas (COBRADE 1.3.2.1.4) e dá outras providências; 

CONSIDERANDO o Decreto do Estado da Bahia n° 20.993, de 26 de dezembro de 2021, que declara o Município 
de Vitória da Conquista em Situação de Emergência, conforme a Instrução Normativa do Ministério do 
Desenvolvimento Regional n° 36. de 04 de dezembro de 2020: 

CONSIDERANDO a Portaria n° 3.345, de 27 de dezembro de 2021, do Secretário Nacional de Proteção e Defesa 
Civil que reconhece Situação de Emergência no Município de Vitória da Conquista - Estado da Bahia/BA; 

CONSIDERANDO o agravamento da situação tática que deu ensejo à decretação da Situação de Emergência, com 
a continuidade da ocorrência de chuvas excessivas que agora atingem toda a área componente da Zona Rural e da 
Zona Urbana do Município, inclusive com rompimento de barragens e açudes que isolaram comunidades rurais; 

CONSIDERANDO a possibilidade de ocorrência de enchentes, alagamentos e outros infortúnios que podem 
provocar danos pessoais, materiais e inclusive à vida e integridade dos cidadãos atingidos por estes desastres 
naturais; 
DECRETA: 

Art. 10.  O serviço voluntário, no âmbito da Administração Pública do Município de Vitória da Conquista, tem como 
objetivo estimular e fomentar ações de exercício de cidadania, solidariedade com o próximo e envolvimento 
comunitário, de forma livre e organizada, ficando sua prestação disciplinada pelas regras constantes deste Decreto. 

Parágrafo único. O credenciamento dos pretensos voluntários ocorrerá por meio de formulário eletrônico a ser 
disponibilizado no sítio eletrônico da Prefeitura Municipal de Vitória da Conquista, devendo ser amplamente 
publicizado pela Secretaria Municipal de Comunicação. 

Art. 2°. Considera-se serviço voluntário, para os fins deste Decreto, a atividade não remunerada e sem 
subordinação, prestada por pessoa física a órgãos públicos ou entidades integrantes da Administração Pública 
Municipal. 

Parágrafo único. Quanto à atuação de voluntários, as ações podem ocorrer em diferentes frentes de trabalho, tais 
como: mobilização para assistência humanitária, campanhas de arrecadação, organização e/ou triagem, 
armazenamento e distribuição das doações ou quaisquer outras atividades que se façam necessárias ao 
enfrentamento da crise. 

Art. 30. O serviço voluntário não gera vínculo funcional ou empregatício, tampouco qualquer obrigação de natureza 
trabalhista, previdenciária ou afim, com a Administração Pública Municipal. 

dom.pmvc.ba.gov.br  
Documento assinado digitalmente conforme M~2.200-212007 de 24/08/2007, que institui  infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 
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PORTARIA Na 84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

?REFEItUHA MIJN, b V. DA CUNGtJiÇt4 
P R O E O O OO 

ir.a Puffldo no periodo 
ia forma tio Art. 103 da lei 

Altera o Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do 

_______ 	
Poder Executivo relativo ao exercício de 2021. 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA DO MUNICÍPIO DE VITÓRIA DA CONQUISTA, Estado da 
Bahia, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no que dispõe o art. 66, §§ 1° 
a 4°, LDO/2021, Lei Municipal n° 2.441, de 28 de dezembro de 2020, e devidamente 
autorizada por delegação constante do art. 3° do Decreto n° 20.698, de 29 de dezembro 
de 2020. 

CONSIDERANDO a necessidade de adequar algumas classificações das 
despesas, quanto à sua natureza. 

RESOLVE: 

Art. 1° - Alterar, o Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercício de 2021, 
da(s) Unidade(s) Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria. 

Art. 2° - Com uma movimentação no valor de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL 
REAIS), na forma do Anexo Único que integra esta Portaria. 

Art. 3° - Esta Portaria entrará em vigor em 02 de dezembro de 2021. 

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

Vitória da Conquista, 02 de dezembro de 2021. 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefinpmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  



PORTARIA N° 84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 

ANEXO ÚNICO 

ORGAO: 2100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA: 2101 -AÇÕES DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAMÁTICA: 

21002101.0412100202.008 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
GOVERNO 

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Art. 1°) (Art. 1°) 

MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (R$) REDUÇÃO (R$) 

3.3.90 14.00 00 17.000,00 

3.3.90 30.00 00 17.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 17.000,00 17.000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 17.000,00 17.000,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controle Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Execução Orçamentária 

Pç. Joaquim Correia, 55- Centro 
Fone: (77) 3424-8500 
CEP 45000-907 - Vitória da Conquista - Bahia 
sefin©pmvc.ba.gov.br  
www.pmvc.ba.gov.br  
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DECRETO N.0 20.698, DE 29 DE DE±EMBRO ' E 2020. 

PREFEITURA MLJN, ØE V. DA CONQUIS 
PROTOC 1- 0  

putr,ilcado no psrlcd° 
forma do Art 1~á-Lís 

O râ nica. 

unarIMaSt 

A PREFEITA MUNICIPAL EM 

CONQUISTA, Estado da Bahia, no uso de suas 

dispõe a LDO/2021 aprovada pela Lei Municipal n° 

seu art. 66, §§ 1°a4°, 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aprovado, para o exercício de 

integra este Decreto, o Quadro de Detalhamento 

programação das Secretarias e Órgãos equivaler 

Executivo Municipal, 

Art. 2° A execução orçamentária e 

projetos e atividades, segundo a Natureza da 

Programas de Trabalho, fixados na Lei Orçamentária 

Parágrafo único. A utilização dos recursos 

atividades e projetos obedecerá ao Cranograma de 

demais normas aprovadas em Decreto do Poder Ex 

estabelecidas ria Lei Complementar Federal no 101 

va o Quai.ro de Detalhamento da 
sa - QDD do Poder Executivo 
ipal para o exercício financeiro 

21, e dá outras providências. 

ICÍCIO DE VITÓRIA DA 

Lições e bom fundamento no que 

1, de 28 de dezembro de 2020, no 

21, na fonia do Anexo Único, que 

Despesa -. QDD, correspondente à 

integrante  da estrutura do Poder 

obedecerá à estrutura de custos de 

em consonância com os respectivos 

nual. 

compõem a estrutura de custos de 

xecução Mensal de Desembolso e 

em: obediência às exigências 

de 

Art. 30 Conforme permitido pela Lei no 

art.64, §40, è delegada competncía para pror 

QDDs à Secretaria Municipal de Finanças e Ext 

Executiva: à Secretaria Municipal de Saúde, no 

P;. Joaquim Correia, 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 . Vitória da Conquista .. Bahia 
pgmpmve.ba.gov.br  

nnlur ha.aov.br  

(LIDO), de 0$ de dezembro de 2019, 

mediante Portaria, alterações dos 

Orçamentária, no âmbito do Poder 

o do Fundo Municipal de Saúde; e à 
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DECRETO N.° 20.698, DE 29 DE DZEMBRÇ DE 2020. 

Secretaria Municipal de Educação, no âmbito do FunÇo Municipal de Educação. 

Art. 40  Este Decreto vigora de 10  de janeiro a131 de 
	de 2021. 

Vitória da Conquista, 
29 de dezembro de 

ri 
6--  

Etèmos dos S 
.
o\n 

Prefeita Municipal em Exe 

Pç. Joaquim Correia. 55 - Centro 
Fone: (77) 3424-8905 
CEP 45000-907 . Vrtóda da Conquista - Bahia 

nrz hr 



• Vitoria da Conquista Bana 
Ano 14 	Ed'çào 3.045 

QUfltd. 02 de ii:,zembro de 2021 

RESOLVE, 

1 Go~ Tem" Timoteo deAraujo_  Matricula nb: 616; 
II- Fiscal Verissirno Ferraz de Meio Neto'-  Matncuta n° 1252 

• • 	t• 	.• 	• 	. 	•. •'- 	* • 	• 

J 	

1 	 •JIllZó* 	 lIt...,* f:tL.I 

de o menterotuiafizados  dados •tI cada,  controlo 

de 
de 
no 

br, ou ao encerramento dacqntr$açãg,  de 

Parâgrafá Ünlco - O..gestõr c$iie não observar às normas contidas nesta. 
à Gestão e Fiscalizacão de Contratos Administrativos e causar danos 

e ria législaçãovigente, reférertte 
ar ordem ao Poder Pubhco em 

Art. 30  :Compete só fiscal, a verificação da correta execução do objeto contratual, em seu aspecto quantitativo e 
qualitativo, bem como o atendimiantor às normas regulamentares aplicáveis ao objeto contratado 

IgISIaÇãO vigente, referente ,à 
irdem ao Poder Público em 

Ari 4°- Esta Portaria entra em vigor na data dO sua assinatura. 

ArL r - Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Gabinete do Diretor Geral da Fundação Pública de Saúde de Vitória da Conquista - FSVC, Estado da Bahia, em 30 
de Novembro de 2021 
Registre-se e publique-se 

DIOGO GOMES DE AZEVEDO PEITOSA 
DIRETOR GERAL - PSVC 

Alterao:Quadro de Detalhamento de Despesa - QDD do Poder Executivo relativo l ao exercício de 2021. 



Ati-- 14 	Eaçao 3.0.15 

CONSIDERANDO 'a necessidade de adequar algumas ctassificaç*es das despesas, quanto .à sua natureza 

RESOLVE: 

Ad. 10 -. AJterar, : Quadro de Detalhamento da Despesa para o exercíõio de 2021, da(s) Unidadé(s) 
Orçamentária(s), indicada(s) no Anexo Único desta Portaria.  

Ad. .29  - com uma movimenlaão no valor de R$ 17.000,00 (DEZESSETE MIL REAIS), na 'forma do Anexo Único 
que integra esta Portaria,  

Art. 30 Esta Portaria entrará em vigor em 02 de dezembro de 2021 

CIENTIFIQUE-SE PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 
Vitóna da Conquista, 02 de dezembro de 2021 

Rodrigo CardosO Bulhões 
Coordenador de CIasSliiÓ$âo e'ConlrÕIe Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de Finanças e Exec'ço Orçamentária 

PORTARIA P1° 84, DE 02 DE DEZEMBRO DE 2021 
ANEXO ÚNICO 

ORGAO, 2100- SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 
IDADE 	

%NTÁRIA: O 2101- AÇÕES DE PLANEJAMENTO GOVERNAMENTAL 

FUNCIONAL 
PROGRAM.&TICA 

21 0021 01 041 21 00202 008 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS AÇÕES DE 
GOVERNO  

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA (Att. 1°)  
MODALIDADE DE 
APLICAÇÃO 

ELEMENTO DE 
DESPESA 

FONTE DE 
RECURSO REFORÇO (a,) ut ln at REr.wÇns. (ri,) 

3390 14.00 1 	 00 1700000  
33.90 30.00 00  17000,00 

TOTAL DA AÇÃO 17000,00 17000,00 

TOTAL DO ÓRGÃO 17000,00 17000,00 

Rodrigo Cardoso Bulhões 
Coordenador de Classificação e Controlo Orçamentário 

Jonas Souza Sala 
Secretário Municipal de' Finanças e Execução Orçamentária 

i Bahia, no uso de suas atribuições, com 
1, e2°, edevsdamenteautonzadapelaLei 

DECRETA: 

 


